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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS Nº 013/FMS/2025 
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1 O Município de Guarabira, Estado da Paraíba, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Av. Sabiniano Maia, 903 - Novo 
- Guarabira - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 13.844.779/0001–73, ora representado pela Senhora Secretária Municipal de Saúde DAISY 
SIMÕES CAMPOS, Brasileira, Casada, residente e domiciliado na Rua Eugenio Maia de Carvalho 1291 B. Novo - Guarabira - PB, CPF nº 
046.096.354-61, no uso de suas atribuições, e com fundamento no § 1º do Art. 199 da Constituição Federal; Lei nº 8.080/90 e art. 79 da Lei 
Nº 14.133/21, torna público para conhecimento dos interessados, que fará CREDENCIAMENTO, de acordo com o descrito neste edital de 
chamamento e seus anexos, por intermédio da Comissão de Processamento e Julgamento, designada mediante PORTARIA nº 045/2025, 
doravante designada como Agente de Contratação, dos serviços do objeto adiante descrito. 

 

 
OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços de exames e procedimentos especializados, 
visando atender à demanda regular e reprimida do município de Guarabira-PB, com o objetivo de garantir a continuidade e a 
integralidade do cuidado em saúde, em conformidade com os princípios de universalidade, integralidade e equidade estabelecidos 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

 
LOCAL DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Guarabira, situado na Rua Antônio André, nº 26, Centro, CEP 58200-000 

 
VALIDADE DO CREDENCIAMENTO:12 (DOZE) MESES 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 28/03/2025 

 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
WESLEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA 

 
E-MAIL: licitacaoguarabirapmg@gmail.com 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Art. 79, I da Lei n.º 14.133/2021 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital e seus anexos encontram-se no link: https://Guarabira.pb.gov.br/licitacao/ou www.tce.pb.gov.br 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. 

 
ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, cujo secretária é a autoridade solicitante e o ordenador de despesas, 
utilizando recursos orçamentários do referido órgão e outras dotações consignadas ao Poder Executivo para fazer face às despesas 
da contratação. 

 
LOCAL DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL: Imprensa Oficial do Município, Portal da Transparência do Município e Jornal diário de 
grande circulação. 

mailto:licitacaoguarabirapmg@gmail.com
http://www.tce.pb.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA 

CRÔNOGRAMA 
EVENTO DATA 

 
Período de solicitação de credenciamento (Inicial) 

 
28/03/2025 

 
Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 

 
03 (três) dias uteis contados a partir da publicação 

do edital 

 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 

 
05 (cinco) dias úteis após ciência da decisão 

 
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 

 
5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

 
2.0. OBJETO  

2.1. O presente Chamamento Público tem como objetivo o CREDENCIAMENTO , conforme especificações constantes do ANEXO I do 
Edital. 

 
2.1.1. O(s) CREDENCIADO(S) deverão prestar os serviços relacionados ao objeto do presente Chamamento Público na empresa/clinica 
credenciada. 

 
2.2. Este Chamamento Público gerará um Banco de Prestadores, que serão contratados de acordo com a necessidade do serviço 
existente no Município de Guarabira/PB, conforme explicitado no ANEXO I deste Edital. 

 
2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser examinados ou adquiridos no endereço eletrônico www.tce.pb.gov.br,ou ainda ano 
Portal da Transparência do Município de Guarabira/PB, pelo link: https://Guarabira.pb.gov.br/licitacao/. 

 
3.0. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO AO EDITAL  

 
3.1. Qualquer cidadão com  plena capacidade civil ou licitante interessado, é parte legítima para 
impugnar/esclarecimentos este Edital. 

 
3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal da Transparência do Município de 
Guarabira-PB, no link: https://guarabira.pb.gov.br/licitacao/. 

 
3.3. A Petição mencionada no item anterior se dará pessoalmente a ser protocolada presencialmente no setor de licitação, no endereço: 
Rua Antônio André, nº 26, Centro, Guarabira - PB. CEP 58200-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira ou 
através do endereço de e-mail, Licitacaoguarabirapmg@gmail.com. 

 
4.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
4.1. A participação neste chamamento implica a aceitação plena e irrevogável das normas que o constituem e orientam. 

 
4.2. Poderão participar Pessoas Jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, regularmente estabelecidas no país e que atendam 
às condições deste Edital e seus anexos, apresentando os documentos nele exigidos. 

mailto:Licitacaoguarabirapmg@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA 

 
4.3. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste Chamamento, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos. 

 
4.3.1. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Órgão 
Realizador do Certame não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
4.3.2. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração Municipal ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
4.4. Não poderão participar direta ou indiretamente do presente Chamamento Público/Credenciamento, os interessados: 

 
4.4.1. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.4.2. Que possuem proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

 
4.4.3. Que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei nº 14.133/21. 

 
4.4.4. Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 
4.4.5. Em consórcios, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 
4.4.6. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com o Município ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas, ou 
suspensa por qualquer órgão da administração pública e impedidos de licitar. 

 
4.4.7. Estrangeiras que não funcionem no país. 

 
4.4.8. Empresas cuja carga horária apresentada seja incompatível com o serviço a ser executado. 

 
4.4.9. Empresas cujo vínculo com os profissionais médicos, responsáveis pela execução do objeto do presente chamamento, se dê por 
meio de Sociedade em Conta de Participação – SCP, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 1.485.029 - RS 
(2014/0252125-6). 

 
4.4.10. Distintos que possuam os mesmos membros, ou familiares em seus quadros societários. 
 

4.4.11.  Fica vedada a participação de interessados que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, nos termos do art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.4.12. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB poderá revogar o presente Chamamento Público por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
nos termos da Lei. 

 
4.4.12.1. As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste 
regulamento, pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB, devendo ser prestigiado o interesse público, a economicidade, a 
qualidade e a continuidade da prestação do serviço em proveito da população. 

 
4.4.12 – Vedação ao Credenciamento de Pessoas Físicas, conforme a Portaria nº 1.110/2021, o faturamento de procedimentos no SUS 
exige a vinculação ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), sendo permitida apenas a contratação de pessoas 
jurídicas. O credenciamento de pessoas físicas é vedado, pois estas não podem emitir documentos necessários para registro e 
faturamento, como APAC e BPA, nem atender aos requisitos legais e operacionais de controle, regulação e auditoria. Essa restrição 
garante a prestação de serviços por estruturas organizadas e reguladas, conforme as normas do SUS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA 

 
5.0. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

 
5.1. Para habilitar-se previamente ao chamamento o interessado deverá requerê-lo através de carta-proposta, devidamente preenchida 
sem rasuras, nos termos do Anexo III, declarando de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis, apresentando a seguinte documentação: 

 
5.1.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

 
5.1.1.1. Cédula de identidade ou outro documento equivalente do(s) representante(s) legal(is); 

 
5.1.1.2. Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual; 

 
5.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alteração, devidamente registrado, e no caso de sociedades 
empresárias, acompanhado de documento de eleição de seus administradores ou, se for o caso, procurações que outorguem poderes para 
terceiros; 

 
5.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 
de o participante ser sucursal ou filial; 

 
5.1.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

 
5.1.1.6. Decreto de autorização, no caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
5.1.1.7. Em caso de cooperativas, conforme o art. 19, § 3º, da IN SLTI/MPOG nº 2/2008: 

 
5.1.1.7.1. Inscrição do ato constitutivo deve estar acompanhada de prova dos responsáveis legais; 

 
5.1.1.7.2. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; 

 
5.1.1.7.3. Ata de Fundação; 

 
5.1.1.7.4. Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o aprovou; 

 
5.1.1.7.5. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da Assembleia que os aprovou; 

 
5.1.1.7.6. Editais de convocação das três últimas Assembleias Gerais extraordinárias; e, 

 
5.1.1.7.7. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da presente licitação; 

 
5.1.1.8. Alvará de Licença e funcionamento, válido, devidamente atualizado; 

 
5.1.1.9. No caso de o participante interessado no credenciamento ser sucursal ou filial, este deverá apresentar também toda a 
documentação de habilitação jurídica relativa à matriz, sob pena de inabilitação, excetuando-se quanto à sucursal ou filial apenas os 
documentos que, por força de Lei, são atribuídos apenas à matriz. 

 
5.1.1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

 
5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
5.1.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
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Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02 de outubro de 2014); 

 
5.1.2.2. Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 
5.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, 
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 
5.1.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
5.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

 
5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 
5.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata e execução fiscal, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas e, 

 
5.1.4. Qualificação técnica: 

 
5.1.4.1. Prova de regularidade de inscrição válida, no Conselho de Classe respectivo da PESSOA JURÍDICA, atendendo a Resolução 
CFM Nº 1.980/2011 e Certidão de Diretor Técnico, seu Responsável Técnico Médico (responsável por seu funcionamento) na forma 
estampada na Resolução nº. 2.170/2017 - CFM; 

 
5.1.4.2. Registro Obrigatório no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, atualizado; 

 
5.1.4.3. Comprovação de vinculo dos profissionais com a empresa proponente seja através de cópia autenticada da CTPS ou de 
contrato com assinatura registrada em cartório ou assinatura digital ou declaração de que disporá de todos os profissionais 
médicos propostos pela empresa, nos termos do Anexo IV; 

 
5.1.4.3.1. No caso de o interessado ser cooperativa ou instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá ser executado 
obrigatoriamente pelos profissionais cooperados, em caso de cooperativa, ou pertencentes aos quadros funcionais, no caso da instituição 
sem fins lucrativos (art. 10 e 12 da IN MPOG 05/17); 

 
5.1.4.4. Comprovação de inscrição dos profissionais indicados pelo credenciante junto ao CRM, válidos, nos termos da Resolução CFM 
nº 1.980/2011 e Resolução nº 2.170/2017 - CFM, bem como comprovação da inscrição do CNPJ da empresa junto ao CRM; 

 
5.1.4.5. Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, atestando que a licitante já prestou 
serviços da mesma natureza em quantidade e qualidade satisfatória, em períodos sucessivos ou não, de no mínimo 06 (meses), conforme 
§ 5º, do art. 67 da Lei nº 14.133/21; 

 
5.1.3.5.1. Os atestados emitidos por Pessoa Jurídica de Direito Público deverão ser assinados pelos respectivos representantes legais, 
agentes públicos delegados, com a devida identificação e contato para certificação da autenticidade do documento, podendo ser assinado 
mediante certificado digital; 

 
5.1.3.5.2. Do mesmo modo, os atestados emitidos por entidades privadas deverão ser assinados por seu representante legal; 
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5.1.4. No caso de o participante interessado no credenciamento ser sucursal ou filial, este deverá comprovar também a qualificação técnica 
relativa à matriz, sob pena de inabilitação, excetuando-se quanto à sucursal ou filial apenas os documentos que, por força de Lei, são 
atribuídos apenas à matriz. 
 
5.1.5. Apresentação do Alvará Sanitário de Funcionamento, válido e expedido pela Vigilância Sanitária competente, comprovando que a 
empresa credenciante está autorizada a prestar os serviços objeto deste credenciamento, conforme a legislação sanitária vigente. 

 
5.1.6. Declarações 

 
5.1.7. 1. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo 
IV); 

 
5.1.8. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme 
modelo anexo IV); 

 
5.1.9. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do 
Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

 
5.1.10. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo IV); 

 
5.1.11. Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV); 

 
5.1.12. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do Artigo5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 
14.133/2021. (conforme modelo anexo IV); 

 
5.1.13. Declaração dos proprietários, que seus sócios e diretores não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde nos termos do § 4º, do artigo 26, da Lei 8.080/90 – ANEXO V. 

 
5.1.10. A falsidade das declarações de que tratam os itens acima sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sem 
prejuízo da apuração da responsabilidade penal. 
 

 
6.0. DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO  

 
6.1. A proposta de credenciamento compreende a apresentação do Requerimento, para Cadastramento (Anexo III), a qual deverá ser 
impressa em papel timbrado com a identificação da empresa interessada, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo responsável legal da proponente, devendo conter a Razão Social, Endereço Completo, 
CEP, Telefones, E-mail, e número do CNPJ. 

 
6.2. Os documentos exigidos, bem como o Requerimento para Credenciamento (Anexo III), deverão ser entregues em envelope fechado, 
dirigido à Comissão de Licitação, localizada no endereço Rua Antônio André, nº 26, Centro, Guarabira - PB. CEP 58200-000, até a data 
limite previsto para recebimento de propostas. 

 
6.3. Os envelopes poderão ser entregues pessoalmente ou enviados via correios. 

 
6.4. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB, através do agente de contratação, poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura necessários. 
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6.5. A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados no imediatamente ou em até 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da entrega da documentação, prorrogável, se autorizado pela autoridade competente, por igual período, por uma 
única vez. 

 
6.6. A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e aceitação dos termos e condições previstas neste 
instrumento, inclusive com relação ao preço estipulado pela Administração para a prestação dos serviços constantes do ANEXO I, parte 
integrante deste processo. 

 
6.7 DO LOCAL E DATA PARA INÍCIO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS, PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO E PRAZO DOS 
TERMOS DE CREDENCIAMENTO: 

 
6.8. Os Documentos bastantes e necessários ao credenciamento são aqueles descritos no item 5.2 deste edital. Deverão ser entregues a 
partir do dia 10/03/2025, através de cópia, na forma prescrita no item 2.2.6, nos seguinte local: Sede: Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Guarabira, situado na Rua Antônio André, nº 26, Centro, CEP 58200-000 no período das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 
17:00h. Setor: Setor de Contratação. 

 
6.9. Este Edital estará vigente até o dia no prazo de 31/03/2025, podendo ser prorrogado pelo período de 12 (doze meses). Poderá ser 
revogado em período anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em contrário, comprometendo-se a 
CREDENCIANTE a comunicar ao CREDENCIADO num prazo não inferior a 15 dias da revogação. 

 
6.10. O credenciamento estará aberto aos interessados permanentemente até a data supra mencionada, porém, os primeiros interessados 
a se credenciarem, obedecida a ordem cronológica, terão prioridade na contratação levando- se em consideração a ordem de pontuação 
obtida na fase de classificação conforme tabela. Sempre a cada 05 (cinco) dias úteis, a comissão analisará os documentos de habilitação e 
proposta apresentados e publicará o resultado de habilitação e a devida classificação dos credenciados e a consequente contratação. E 
assim sucessivamente ac ada 05 (cinco) dias úteis. 

 
6.11. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contatos da assinatura do Termo de Credenciamento na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. A revogação ou prorrogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua edição. 

 
6.12. Enquanto estiver vigente este Edital, os interessados deverão entregar a documentação, em envelope opaco, indevassável, 
rubricado, sendo um para cada. 

 
7.0. DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO  

 
7.1. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 
7.1.1 O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da decisão. 

 
7.1.1 O recurso será dirigido à comissão de contratação ou agente de contratação, que, se não reconsiderar ato ou a decisão no prazo de 
três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

 
7.1.2 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

 
8.0. DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO  

 
8.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Chamamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, 
portanto, credenciado nesta municipalidade, encontrando-se apto a prestar os serviços objeto do chamamento, de acordo com a demanda da 
administração e com vigência igual à do presente Edital. 

 
8.2. Durante a vigência do Edital de Chamamento Público, incluída as suas republicações, a contratante, a seu critério, poderá convocar 
por ofício os credenciados para nova análise de documentação. Nessa ocasião serão 
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exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando da pré-qualificação do interessado. 

 
8.3. Será admitido o cometimento a terceiros total ou parcial do objeto deste chamamento, mediante aprovação da contratante. 

 
8.4. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB em efetivar a 
contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o Município poderá denunciar o 
credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e na 
legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

 
9.0. DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO  

 
9.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação 
e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal e social relacionadas às condições de credenciamento. 

 
10.0. DA CONTRATAÇÃO  

 
10.1. Os serviços prestados serão contratados por meio de TERMO DE CREDENCIAMENTO, onde se estabelecerão com clareza e 
precisão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do ANEXO VI deste Edital; 

 
10.2. O prazo do Termo de Credenciamento será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, determinado em função das reais 
necessidades dos serviços, podendo ser reajustado, rescindido ou prorrogado conforme preceitua a Lei 14.133/21; 

 
10.3. São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e 
comerciais resultantes da execução do Termo de Credenciamento e previstos em Lei; 

 
10.3.1. É vedado, consistindo em justa causa para descredenciamento, que o vínculo jurídico entre os profissionais médicos e a empresa 
adjudicada para a prestação do serviço objeto do presente credenciamento se dê por meio de Sociedade em Conta de Participação – SCP; 

 
10.4. O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados diretamente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB e 
seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Termo de Credenciamento, não reduzindo ou excluindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

 
10.5. O(a) credenciado(a) convocado se compromete a assinar o Termo de Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação feita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB; 

 
10.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 183, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores; 

 
10.7. Os serviços especializados de que trata o objeto do presente Edital, serão regulados pelo sistema de regulação estabelecido pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB, devendo o contratado prestar o serviço de modo planejado e de acordo com a 
demanda da administração, sob pena de rescisão e sansão prevista na Lei nº 14.133/21; 

 
11. ORDENAÇÃO DE CREDENCIADOS E CHAMADA AO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 
10.8. A convocação dos CREDENCIADOS obedecerá rigorosamente a ordem cronológica de entrega da documentação completa e 
regular, conforme o protocolo de recebimento estabelecido pela Administração, nos termos do art. 79, § único, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 
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11.1. As propostas apresentadas com documentação incompleta ou irregular não serão consideradas para fins de ordenação até que a 

regularização ocorra, dentro do prazo estipulado pela Administração. 
 

11.2. No caso de propostas protocoladas simultaneamente, a ordenação da classificação dos credenciados será realizada com base nos 
seguintes critérios objetivos de pontuação, obedecida a ordem decrescente de pontuação, observando os critérios estabelecidos 
no edital da seguinde forma: 

 
11.5. Em caso de empate na pontuação total obtida pelos credenciados, a ordem de credenciamento será definida por sorteio público, 

garantindo transparência e igualdade entre os participantes. 
 

11.6. O sorteio será realizado em sessão pública previamente agendada, com ampla divulgação e participação facultada a todos os 
interessados. 

 
11.7. O resultado do sorteio será registrado em ata e publicado no portal oficial do município. 

 
12. DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
12.5. Havendo mais de um credenciado, a convocação será feita observando-se sempre a ordem de disponibilidade para atendimento 

imediato ou mais rápido do paciente. A distribuição da demanda seguirá os quantitativos definidos no Termo de Referência, 
podendo ser ajustada por grupos de procedimentos afins, visando a melhor eficiência na prestação dos serviços. 
 

12.6. Os procedimentos poderão ser realizados em unidades municipais, conforme o nível de complexidade. Para os procedimentos 
executados nas unidades próprias dos credenciantes, será obrigatória a vinculação destes como prestadores terceirizados de 
serviços próprios para fins de processamento da produção ambulatorial no Sistema Único de Saúde (SUS). Os credenciados 
estarão sujeitos à auditoria técnica e operacional, a ser realizada pelo órgão contratante, para comprovação da capacidade física 
instalada e das condições de execução dos serviços, em conformidade com as normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
12.7. Quando se tratar de demanda vinculada, derivada ou complementar, a uma demanda já cadastrada, a distribuição será dirigida, 

preferencialmente, para a credenciada que já esteja atuando no serviço ou, no caso de impossibilidade desta, para outra que já 
atuou. 

 
12.8. Convocação para prestação do serviço será efetivada mediante comunicação formalmente encaminhada à credenciada pela 

unidade demandante através da Unidade de Saúde. 

 
12.9. A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao recebimento da comunicação para prestação do serviço. 

 
12.10. O Credenciado poderá negar a convocação feita pela prefeitura desde que devidamente justificada, sob pena de descredenciamento 

e sanções. 

 
12.11. Para fins de atendimento ao objeto deste credenciamento, a prestação dos serviços deverá ocorrer em unidades situadas dentro de 

um raio máximo de 110 (cento e dez) quilômetros a partir do município de Guarabira-PB, considerando-se para tal o endereço oficial 
da unidade prestadora constante no CNES. 

 
12.12. A distribuição da demanda observará, prioritariamente, os serviços localizados no próprio município de Guarabira-PB, respeitados 

os demais critérios estabelecidos neste edital, especialmente em relação à ordem de habilitação e à disponibilidade para 
atendimento. 

 
13. DAS RESPONSABILIDADES  

 
13.5. As obrigações das partes estão disponíveis na minuta de Termo de Credenciamento anexo a este edital. 

 
14. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

 
14.5. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá validade de 

12 (doze) meses, prorrogável nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21. 
 

14.6. O Credenciamento ficará aberto e a qualquer tempo, enquanto vigente o presente chamamento público, novos interessados poderão  
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apresentar a documentação para se credenciar, sendo a conveniência do credenciamento avaliado periodicamente pelo Município. 

 
15. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E CONTROLE DE QUALIDADE  

 
15.5. O(s) credenciado(s) contratado(s) deverá(ão) executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões de qualidade 

exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e informações; 

 
 
15.6. A contratante poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos credenciados contratados, que serão dela informados; 

 
15.7. Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado contratado será notificado e deverá apresentar justificativa formal no prazo 

de 2 (dois) dias úteis; 

 
15.8. O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do pagamento do serviço realizado, assim como 

na rescisão do Termo de Credenciamento e aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21; 
 

15.9. A qualquer tempo o CREDENCIANTE, assistido por terceiros contratados para tal fim, poderá realizar inspeção nas instalações dos 
CREDENCIADOS para verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico operativa, setor de 
Auditoria e Controle, será responsável pela verificação das condições da prestação do serviço no credenciamento de consultas 
médicas especializadas. Essa verificação incluirá a análise da conformidade dos serviços prestados em relação às normativas 
vigentes, aos padrões de qualidade estabelecidos e aos critérios técnicos definidos no edital de credenciamento. 

 
15.10. O processo de auditoria compreenderá visitas in loco, análise documental e a conferência das informações declaradas pelos 

prestadores. O objetivo é garantir que os serviços sejam executados com qualidade, eficiência e dentro dos parâmetros exigidos 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
15.11. A auditoria terá caráter contínuo e poderá resultar em recomendações, ajustes ou, quando necessário, na adoção de medidas 

administrativas para garantir a adequada prestação dos serviços à população. 
 

16. DA FONTE DOS RECURSOS  
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da chamada pública e os contratos 
oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na 
respectiva Nota de Empenho, o que será pago com recursos orçamentários oriundos da:16.00 - 10.301.2002.2089 - MANTER AS ATIV. DO 
SERVIÇO PUBLICO DE SAUDE – FUS - 10.302.2002.2090 - MANUTENÇÃO ASPS - BLC CUSTEIO: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
As sanções administrativas são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta do Termo de Credenciamento anexo a estee dital. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
18.1. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no presente Edital, bem 

como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 
18.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, poderá revogar o presente 

chamamento público por razões de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

 
18.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste 

regulamento, pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB. 
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18.4. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital, poderão obter maiores informações mediante 

requerimento escrito, a ser protocolado presencialmente perante o Setor de Licitação, no endereço: Rua Antônio André, nº 26, 
Centro, Guarabira - PB. CEP 58200-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira ou mediante requerimento a 
ser encaminhado para o e- mail:Licitacaoguarabirapmg@gmail.com. 

19. ANEXOS DO EDITAL  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - PROCEDIMENTOS DESCRITIVOS E VALORES 
ANEXO III - MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELAÇAO NOMINAL DOS PROFISSIONAIS. 
ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO QUADRO SOCIETÁRIO 
ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

 
 

Guarabira, 24 de março de 2025. 

 

 

 
DAISY SIMÕES CAMPOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

mailto:Licitacaoguarabirapmg@gmail.com
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0. DO OBJETO  

 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretenso: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de 
serviços de exames e procedimentos especializados, visando atender à demanda regular e reprimida do município de Guarabira-PB, com o 
objetivo de garantir a continuidade e a integralidade do cuidado em saúde, em conformidade com os princípios de universalidade, 
integralidade e equidade estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 
1.3. Estão inclusos nos serviços: O fornecimento dos materiais, equipamentos e todos os insumos necessários para a realização dos 
procedimentos citados no subitem. 

 
1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
 2.0.JUSTIFICATIVA  

 
2.1. Para a contratação: 

 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Credenciamento de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de saúde, interessadas 
em participar, de forma complementar, do sistema único de saúde do município de Guarabira para realização de consultas médicas aos 
usuários do Sistema Único de Saúde deste município –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização 
de despesas semelhantes, quando existente. 

 
2.3.Para a utilização do credenciamento: 

 
2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades da despesa, configurando 
hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido processo de chamamento público, 
por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando que a referida despesa atende, em 
especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

 
 3.0.DO SERVIÇO  

 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

Item Procedimento UNIDADE Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

1 201010020 - BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE UNIDADE 72 R$ 74,57 R$ 5.369,04 

2 201010267 - BIOPSIA DE LESAO DE PARTES MOLES (POR AGULHA / CEU ABERTO) UNIDADE 132 R$ 517,34 R$ 68.288,88 

3 201010410 - BIOPSIA DE PROSTATA VIA TRANSRETAL UNIDADE 36 R$ 476,60 R$ 17.157,60 

4 201010470 - BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE - PAAF UNIDADE 96 R$ 186,00 R$ 17.856,00 
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5 201010585 - PUNCAO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA UNIDADE 72 R$ 240,00 R$ 17.280,00 

6 201010607 - PUNCAO DE MAMA POR AGULHA GROSSA UNIDADE 72 R$ 559,60 R$ 40.291,20 

7 202010015 - CLEARANCE OSMOLAR UNIDADE 24 R$ 3,51 R$ 84,24 

8 202010023 - DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO UNIDADE 24 R$ 2,01 R$ 48,24 

9 202010031 - DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS UNIDADE 24 R$ 15,65 R$ 375,60 

10 202010040 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) UNIDADE 240 R$ 3,63 R$ 871,20 

11 202010058 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/INDUCAO POR CORTISON UNIDADE 24 R$ 6,55 R$ 157,20 

12 
202010066 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/INDUCAO POR CORTISONA (4 
DOSAGENS) 

UNIDADE 24 R$ 3,68 R$ 88,32 

13 202010074 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) UNIDADE 120 R$ 10,00 R$ 1.200,00 

14 202010228 - DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL UNIDADE 264 R$ 3,51 R$ 926,64 

15 202010252 - DOSAGEM DE CERULOPLASMINA UNIDADE 24 R$ 3,68 R$ 88,32 

16 202010449 - DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA UNIDADE 24 R$ 2,01 R$ 48,24 

17 202010457 - DOSAGEM DE GALACTOSE UNIDADE 36 R$ 3,51 R$ 126,36 

18 202010600 - DOSAGEM DE POTASSIO UNIDADE 2100 R$ 1,85 R$ 3.885,00 

19 202010635 - DOSAGEM DE SODIO UNIDADE 576 R$ 1,85 R$ 1.065,60 

20 202010708 - DOSAGEM DE VITAMINA B12 UNIDADE 792 R$ 15,24 R$ 12.070,08 

21 202010767 - DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D UNIDADE 6000 R$ 15,24 R$ 91.440,00 

22 202020070 - DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO UNIDADE 2388 R$ 2,73 R$ 6.519,24 

23 202020096 - DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE UNIDADE 2400 R$ 2,73 R$ 6.552,00 

24 
202020134 - DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 
ATIVADA) 

UNIDADE 2388 R$ 5,77 R$ 13.778,76 

25 202020142 - DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) UNIDADE 2400 R$ 2,73 R$ 6.552,00 

26 202020550 - DOSAGEM DE PROTEINA C FUNCIONAL UNIDADE 24 R$ 75,00 R$ 1.800,00 

27 202020568 - DOSAGEM DE PROTEINA S FUNCIONAL UNIDADE 24 R$ 125,00 R$ 3.000,00 

28 202020576 - PESQUISA DE ANTICOAGULANTE LUPICO UNIDADE 804 R$ 110,00 R$ 88.440,00 

29 202030067 - DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) UNIDADE 24 R$ 9,25 R$ 222,00 

30 202030091 - DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA UNIDADE 24 R$ 15,06 R$ 361,44 

31 202030105 - DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) UNIDADE 2400 R$ 16,42 R$ 39.408,00 

32 202030113 - DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA UNIDADE 24 R$ 13,55 R$ 325,20 

33 202030121 - DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 UNIDADE 24 R$ 17,16 R$ 411,84 

34 202030156 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) UNIDADE 180 R$ 17,16 R$ 3.088,80 

35 202030164 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) UNIDADE 168 R$ 9,25 R$ 1.554,00 

36 202030180 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) UNIDADE 180 R$ 17,16 R$ 3.088,80 

37 202030253 - PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA UNIDADE 228 R$ 10,00 R$ 2.280,00 

38 202030261 - PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA UNIDADE 240 R$ 10,00 R$ 2.400,00 

39 202030628 - DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 UNIDADE 24 R$ 17,16 R$ 411,84 

40 202050025 - CLEARANCE DE CREATININA UNIDADE 24 R$ 3,51 R$ 84,24 

41 202050092 - DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA UNIDADE 240 R$ 8,12 R$ 1.948,80 

42 202050114 - DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) UNIDADE 36 R$ 2,04 R$ 73,44 

43 202060012 - DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE UNIDADE 24 R$ 12,54 R$ 300,96 

44 202060020 - DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 UNIDADE 24 R$ 12,54 R$ 300,96 

45 202060039 - DETERMINACAO DE T3 REVERSO UNIDADE 24 R$ 14,69 R$ 352,56 

46 202060080 - DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) UNIDADE 24 R$ 14,12 R$ 338,88 

47 202060098 - DOSAGEM DE ALDOSTERONA UNIDADE 24 R$ 11,89 R$ 285,36 

48 202060110 - DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA UNIDADE 24 R$ 11,53 R$ 276,72 

49 202060136 - DOSAGEM DE CORTISOL UNIDADE 60 R$ 9,86 R$ 591,60 

50 202060144 - DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA(DHEA) UNIDADE 24 R$ 11,25 R$ 270,00 

51 202060152 - DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA(DHT) UNIDADE 24 R$ 11,71 R$ 281,04 

52 202060160 - DOSAGEM DE ESTRADIOL UNIDADE 60 R$ 10,15 R$ 609,00 

53 202060187 - DOSAGEM DE ESTRONA UNIDADE 24 R$ 11,12 R$ 266,88 
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54 202060225 - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) UNIDADE 72 R$ 10,21 R$ 735,12 

55 202060233 - DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) UNIDADE 156 R$ 7,89 R$ 1.230,84 

56 202060241 - DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE(LH) UNIDADE 312 R$ 8,97 R$ 2.798,64 

57 202060250 - DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) UNIDADE 4572 R$ 8,96 R$ 40.965,12 

58 202060268 - DOSAGEM DE INSULINA UNIDADE 24 R$ 10,17 R$ 244,08 

59 202060276 - DOSAGEM DE PARATORMONIO UNIDADE 108 R$ 43,13 R$ 4.658,04 

60 202060292 - DOSAGEM DE PROGESTERONA UNIDADE 240 R$ 10,22 R$ 2.452,80 

61 202060306 - DOSAGEM DE PROLACTINA UNIDADE 240 R$ 10,15 R$ 2.436,00 

62 202060322 - DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) UNIDADE 60 R$ 15,35 R$ 921,00 

63 202060330 - DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) UNIDADE 24 R$ 13,11 R$ 314,64 

64 202060349 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA UNIDADE 240 R$ 10,43 R$ 2.503,20 

65 202060357 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE UNIDADE 240 R$ 13,11 R$ 3.146,40 

66 202060365 - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA UNIDADE 36 R$ 15,35 R$ 552,60 

67 202060373 - DOSAGEM DE TIROXINA (T4) UNIDADE 2400 R$ 8,76 R$ 21.024,00 

68 202060381 - DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) UNIDADE 2400 R$ 11,60 R$ 27.840,00 

69 202060390 - DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) UNIDADE 2400 R$ 8,71 R$ 20.904,00 

70 202080013 - ANTIBIOGRAMA UNIDADE 3156 R$ 4,98 R$ 15.716,88 

71 202080048 - BACILOSCOPIA DIRETA P/BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) UNIDADE 168 R$ 4,20 R$ 705,60 

72 202080064 - BACILOSCOPIA DIRETA P/BAAR TUBERCULOSE (CONTROLE) UNIDADE 96 R$ 4,20 R$ 403,20 

73 202080072 - BACTEROSCOPIA (GRAM) UNIDADE 48 R$ 2,80 R$ 134,40 

74 202080080 - CULTURA DE BACTERIAS P/IDENTIFICACAO UNIDADE 3156 R$ 5,62 R$ 17.736,72 

75 202220023 - DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO UNIDADE 456 R$ 1,37 R$ 624,72 

76 204010012 - DACRIOCISTOGRAFIA UNIDADE 24 R$ 73,28 R$ 1.758,72 

77 204010063 - RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) UNIDADE 24 R$ 31,92 R$ 766,08 

78 204010144 - RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) UNIDADE 84 R$ 24,72 R$ 2.076,48 

79 204020034 - RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) UNIDADE 240 R$ 24,72 R$ 5.932,80 

80 204020077 - RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) UNIDADE 420 R$ 31,92 R$ 13.406,40 

81 204020093 - RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) UNIDADE 228 R$ 31,92 R$ 7.277,76 

82 204020107 - RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR UNIDADE 228 R$ 58,00 R$ 13.224,00 

83 204030030 - MAMOGRAFIA UNIDADE 60 R$ 66,33 R$ 3.979,80 

84 204030153 - RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) UNIDADE 408 R$ 24,72 R$ 10.085,76 

85 204030188 - MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO UNIDADE 2388 R$ 76,20 R$ 181.965,60 

86 204040019 - RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO UNIDADE 336 R$ 24,72 R$ 8.305,92 

87 204040035 - RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL UNIDADE 252 R$ 24,72 R$ 6.229,44 

88 204040051 - RADIOGRAFIA DE BRACO UNIDADE 180 R$ 24,72 R$ 4.449,60 

89 204040078 - RADIOGRAFIA DE COTOVELO UNIDADE 120 R$ 24,72 R$ 2.966,40 

90 204040094 - RADIOGRAFIA DE MAO UNIDADE 276 R$ 24,72 R$ 6.822,72 

91 204040108 - RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE IDADE OSSEA) UNIDADE 48 R$ 35,44 R$ 1.701,12 

92 204040124 - RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) UNIDADE 480 R$ 24,72 R$ 11.865,60 

93 204050014 - CLISTER OPACO C/ DUPLO CONTRASTE UNIDADE 24 R$ 161,06 R$ 3.865,44 

94 204050065 - HISTEROSSALPINGOGRAFIA UNIDADE 24 R$ 276,00 R$ 6.624,00 

95 204050170 - URETROCISTOGRAFIA UNIDADE 24 R$ 232,00 R$ 5.568,00 

96 204050189 - UROGRAFIA VENOSA UNIDADE 24 R$ 354,00 R$ 8.496,00 

97 
204060028 - DENSITOMETRIA OSSEA DUO-ENERGETICA DE COLUNA (VERTEBRAS 
LOMBARES E/OU FEMUR) 

UNIDADE 600 R$ 82,65 R$ 49.590,00 

98 204060036 - ESCANOMETRIA UNIDADE 36 R$ 61,34 R$ 2.208,24 

99 204060060 - RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL UNIDADE 24 R$ 31,92 R$ 766,08 

100 204060087 - RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA UNIDADE 504 R$ 31,92 R$ 16.087,68 

101 204060095 - RADIOGRAFIA DE BACIA UNIDADE 228 R$ 31,92 R$ 7.277,76 

102 204060109 - RADIOGRAFIA DE CALCANEO UNIDADE 60 R$ 24,72 R$ 1.483,20 

103 204060117 - RADIOGRAFIA DE COXA UNIDADE 36 R$ 31,92 R$ 1.149,12 
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104 204060141 - RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) UNIDADE 360 R$ 31,92 R$ 11.491,20 

105 204060150 - RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE UNIDADE 456 R$ 24,72 R$ 11.272,32 

106 204060168 - RADIOGRAFIA DE PERNA UNIDADE 264 R$ 24,72 R$ 6.526,08 

107 205010040 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS UNIDADE 696 R$ 258,40 R$ 179.846,40 

108 205010059 - ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTETRICO UNIDADE 84 R$ 102,80 R$ 8.635,20 

109 205020020 - PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA UNIDADE 396 R$ 14,81 R$ 5.864,76 

110 205020038 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR UNIDADE 36 R$ 103,00 R$ 3.708,00 

111 205020046 - ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL UNIDADE 2040 R$ 75,90 R$ 154.836,00 

112 205020054 - ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINARIO UNIDADE 348 R$ 48,40 R$ 16.843,20 

113 205020062 - ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULACAO UNIDADE 672 R$ 92,00 R$ 61.824,00 

114 205020070 - ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL UNIDADE 48 R$ 48,40 R$ 2.323,20 

115 205020089 - ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) UNIDADE 228 R$ 24,20 R$ 5.517,60 

116 205020097 - ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL UNIDADE 2388 R$ 48,40 R$ 115.579,20 

117 205020100 - ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA POR VIA ABDOMINAL UNIDADE 240 R$ 48,40 R$ 11.616,00 

118 205020119 - ULTRASSONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA TRANSRETAL) UNIDADE 24 R$ 48,40 R$ 1.161,60 

119 205020127 - ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE UNIDADE 348 R$ 48,40 R$ 16.843,20 

120 205020143 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA UNIDADE 1248 R$ 48,40 R$ 60.403,20 

121 205020151 - ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO UNIDADE 60 R$ 86,10 R$ 5.166,00 

122 205020160 - ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) UNIDADE 240 R$ 48,40 R$ 11.616,00 

123 205020178 - ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA UNIDADE 48 R$ 48,40 R$ 2.323,20 

124 205020186 - ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL UNIDADE 2400 R$ 48,40 R$ 116.160,00 

125 206010010 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE UNIDADE 72 R$ 359,00 R$ 25.848,00 

126 
206010028 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU S/ 
CONTRASTE 

UNIDADE 180 R$ 240,33 R$ 43.259,40 

127 206010036 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORACICA C/ OU S/ CONTRASTE UNIDADE 24 R$ 219,57 R$ 5.269,68 

128 
206010044 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULACOES 
TEMPORO-MANDIBULARES 

UNIDADE 72 R$ 211,06 R$ 15.196,32 

129 206010052 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PESCOCO UNIDADE 24 R$ 544,80 R$ 13.075,20 

130 206010060 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA UNIDADE 24 R$ 290,40 R$ 6.969,60 

131 206010079 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO CRANIO UNIDADE 360 R$ 302,00 R$ 108.720,00 

132 206010095 - TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) UNIDADE 24 R$ 3.330,42 R$ 79.930,08 

133 206020015 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO SUPERIOR UNIDADE 24 R$ 356,00 R$ 8.544,00 

134 
206020023 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES - (BRACO, 
ANTEBRACO, MAO, COXA, PERNA, PE) 

UNIDADE 24 R$ 301,00 R$ 7.224,00 

135 206020031 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TORAX UNIDADE 180 R$ 284,00 R$ 51.120,00 

136 206030010 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDOMEN SUPERIOR UNIDADE 216 R$ 308,00 R$ 66.528,00 

137 206030029 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULACOES DE MEMBRO INFERIOR UNIDADE 24 R$ 353,00 R$ 8.472,00 

138 206030037 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA / ABDOMEN INFERIOR UNIDADE 192 R$ 284,47 R$ 54.618,24 

139 
207010021 - RESSONANCIA MAGNETICA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 
(BILATERAL) 

UNIDADE 24 R$ 498,40 R$ 11.961,60 

140 207010030 - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA CERVICAL/PESCOCO UNIDADE 84 R$ 635,20 R$ 53.356,80 

141 207010048 - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA LOMBO-SACRA UNIDADE 228 R$ 502,40 R$ 114.547,20 

142 207010056 - RESSONANCIA MAGNETICA DE COLUNA TORACICA UNIDADE 24 R$ 523,20 R$ 12.556,80 

143 207010064 - RESSONANCIA MAGNETICA DE CRANIO UNIDADE 228 R$ 579,20 R$ 132.057,60 

144 207010072 - RESSONANCIA MAGNETICA DE SELA TURCICA UNIDADE 24 R$ 490,40 R$ 11.769,60 

145 207020027 - RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) UNIDADE 72 R$ 504,00 R$ 36.288,00 

146 207020035 - RESSONANCIA MAGNETICA DE MAMA (BILATERAL) UNIDADE 24 R$ 640,00 R$ 15.360,00 

147 207020035 - RESSONANCIA MAGNETICA DE TORAX UNIDADE 24 R$ 472,80 R$ 11.347,20 

148 207030014 - RESSONANCIA MAGNETICA DE ABDOMEN SUPERIOR UNIDADE 60 R$ 584,00 R$ 35.040,00 

149 207030022 - RESSONANCIA MAGNETICA DE BACIA / PELVE / ABDOMEN INFERIOR UNIDADE 240 R$ 571,20 R$ 137.088,00 

150 207030030 - RESSONANCIA MAGNETICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) UNIDADE 168 R$ 495,20 R$ 83.193,60 

151 207030049 - RESSONANCIA MAGNETICA DE VIAS BILIARES/COLANGIORRESSONANCIA UNIDADE 24 R$ 549,60 R$ 13.190,40 

152 
208010025 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE 
ESTRESSE (MINIMO 3 PROJECOES) 

UNIDADE 72 R$ 794,24 R$ 57.185,28 
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153 
208010033 - CINTILOGRAFIA DE MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM SITUACAO DE 
REPOUSO (MINIMO 3 PROJECOES) 

UNIDADE 72 R$ 672,28 R$ 48.404,16 

154 208030026 - CINTILOGRAFIA DE TIREOIDE COM OU SEM CAPTACAO UNIDADE 24 R$ 210,61 R$ 5.054,64 

155 208040056 - CINTILOGRAFIA RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU QUANTITATIVA) UNIDADE 72 R$ 397,40 R$ 28.612,80 

156 208050035 - CINTILOGRAFIA DE OSSOS COM OU SEM FLUXO SANGUINEO (CORPO INTEIRO) UNIDADE 24 R$ 282,66 R$ 6.783,84 

157 209040041 - VIDEOLARINGOSCOPIA UNIDADE 72 R$ 142,49 R$ 10.259,28 

158 211020010 - CATETERISMO CARDIACO UNIDADE 36 R$ 1.095,06 R$ 39.422,16 

159 211020028 - CATETERISMO CARDIACO EM PEDIATRIA UNIDADE 48 R$ 980,58 R$ 47.067,84 

160 211020044 - MONITORAMENTO PELO SISTEMA HOLTER 24 HS (3 CANAIS) UNIDADE 228 R$ 145,34 R$ 33.137,52 

161 211020052 - MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTERIAL (M.A.P.A) UNIDADE 240 R$ 186,00 R$ 44.640,00 

162 211020060 - TESTE DE ESFORCO / TESTE ERGOMETRICO UNIDADE 60 R$ 138,30 R$ 8.298,00 

163 211050024 - ELETROENCEFALOGRAFIA EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-ESTIMULO UNIDADE 228 R$ 311,83 R$ 71.097,24 

164 211050032 - ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) UNIDADE 48 R$ 50,00 R$ 2.400,00 

165 
211050032 - ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO (EEG) 
(PEDIATRICA) 

UNIDADE 48 R$ 250,00 R$ 12.000,00 

166 211050059 - ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/ MAPEAMENTO (EEG) UNIDADE 48 R$ 50,00 R$ 2.400,00 

167 211050083 - ELETROMEUROMIOGRAFIA MMSS (ELETRONEUROMIOGRAFIA MMSS) UNIDADE 168 R$ 434,66 R$ 73.022,88 

168 211050083 - ELETRONEUROMIOGRAMA (ENMG) ELETRONEUROMIOGRAFIA MMII UNIDADE 168 R$ 496,00 R$ 83.328,00 

169 211060011 - BIOMETRIA ULTRASSÔNICA (MONOCULAR) UNIDADE 888 R$ 24,24 R$ 21.525,12 

170 211060020 - BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO UNIDADE 8988 R$ 12,34 R$ 110.911,92 

171 211060038 - CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM GRÁFICO UNIDADE 480 R$ 40,00 R$ 19.200,00 

172 211060054 - CERATOMETRIA UNIDADE 8592 R$ 3,37 R$ 28.955,04 

173 211060062 - CURVA DIARIA DE PRESSAO OCULAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) UNIDADE 468 R$ 10,11 R$ 4.731,48 

174 211060097 - ESTESIOMETRIA UNIDADE 24 R$ 6,74 R$ 161,76 

175 211060100 - FUNDOSCOPIA UNIDADE 8184 R$ 3,37 R$ 27.580,08 

176 211060119 - GONIOSCOPIA UNIDADE 480 R$ 6,74 R$ 3.235,20 

177 211060127 - MAPEAMENTO DE RETINA UNIDADE 8988 R$ 24,24 R$ 217.869,12 

178 211060135 - MEDIDA DE OFUSCAMENTO E CONTRASTE UNIDADE 24 R$ 5,06 R$ 121,44 

179 211060143 - MICROSCOPIA ESPECULAR DE CORNEA UNIDADE 240 R$ 36,36 R$ 8.726,40 

180 211060151 - POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL UNIDADE 24 R$ 6,74 R$ 161,76 

181 211060178 - RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR UNIDADE 240 R$ 37,02 R$ 8.884,80 

182 211060186 - RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR UNIDADE 228 R$ 64,00 R$ 14.592,00 

183 211060208 - TESTE DE PROVOCACAO DE GLAUCOMA UNIDADE 36 R$ 13,48 R$ 485,28 

184 211060216 - TESTE DE SCHIRMER UNIDADE 24 R$ 6,74 R$ 161,76 

185 211060224 - TESTE DE VISÃO DE CORES UNIDADE 8184 R$ 3,37 R$ 27.580,08 

186 211060232 - TESTE ORTÓPTICO UNIDADE 24 R$ 24,68 R$ 592,32 

187 211060240 - TESTE P/ ADAPTACAO DE LENTE DE CONTATO UNIDADE 24 R$ 24,68 R$ 592,32 

188 211060259 - TONOMETRIA UNIDADE 8184 R$ 3,37 R$ 27.580,08 

189 211060267 - TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CÓRNEA UNIDADE 72 R$ 36,36 R$ 2.617,92 

190 
211070262 - POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MEDIA E LONGA LATENCIA (COM 
SEDAÇÃO) 

UNIDADE 24 R$ 151,14 R$ 3.627,36 

191 
211070262 - POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MEDIA E LONGA LATENCIA (COM 

SEDAÇÃO - INFANTIL) 
UNIDADE 24 R$ 151,14 R$ 3.627,36 

192 
211080055 - ESPIROMETRIA OU PROVA DE FUNCAO PULMONAR COMPLETA COM 
BRONCODILATADOR 

UNIDADE 48 R$ 146,54 R$ 7.033,92 

193 211090018 - AVALIACAO URODINAMICA COMPLETA UNIDADE 36 R$ 372,13 R$ 13.396,68 

194 
301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 225265 MEDICO 
OFTALMOLOGISTA ( + LAUDOS EXAMES REALIZADOS) 

UNIDADE 8184 R$ 60,00 R$ 491.040,00 

195 
301010102 - CONSULTA PARA DIAGNÓSTICO/REEAVALIAÇÃO DE GLAUCOMA (TONOMETRIA, 
FUNDOSCOPIA E CAMPIMETRIA) 

UNIDADE 804 R$ 57,74 R$ 46.422,96 

196 
303050012 - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE GLAUCOMA POR FUNDOSCOPIA E 
TONOMETRIA 

UNIDADE 240 R$ 17,74 R$ 4.257,60 

197 303050020 - EXERCICIOS ORTOPTICOS UNIDADE 48 R$ 3,27 R$ 156,96 

198 
303050039 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR (1ª 

LINHA) 
UNIDADE 384 R$ 18,66 R$ 7.165,44 

199 
303050047 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR (2ª 
LINHA) 

UNIDADE 900 R$ 79,38 R$ 71.442,00 

200 
303050055 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA BINOCULAR (3ª 
LINHA) 

UNIDADE 804 R$ 127,98 R$ 102.895,92 
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201 
303050063 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE C/ GLAUCOMA MONOCULAR (1ª 
LINHA) 

UNIDADE 48 R$ 12,44 R$ 597,12 

202 
303050071 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA MONOCULAR 
(2ª LINHA) 

UNIDADE 108 R$ 52,92 R$ 5.715,36 

203 
303050080 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA MONOCULAR 

(3ª LINHA) 
UNIDADE 96 R$ 85,33 R$ 8.191,68 

204 
303050098 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA COM 
DISPENSAÇÃO DE ACETAZOLAMIDA MONOCULAR OU BINOCULAR 

UNIDADE 24 R$ 93,10 R$ 2.234,40 

205 
303050101 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA COM 

DISPENSAÇÃO DE PILOCARPINA MONOCULAR 
UNIDADE 24 R$ 8,93 R$ 214,32 

206 
303050110 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA COM 
DISPENSAÇÃO DE PILOCARPINA BINOCULAR 

UNIDADE 24 R$ 13,39 R$ 321,36 

207 
303050152 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA 
ASSOCIADA À 2ª LINHA - MONOCULAR 

UNIDADE 48 R$ 65,36 R$ 3.137,28 

208 
303050160 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA 
ASSOCIADA À 2ª LINHA - BINOCULAR 

UNIDADE 480 R$ 98,04 R$ 47.059,20 

209 
303050179 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA 
ASSOCIADA À 3ª LINHA - MONOCULAR 

UNIDADE 48 R$ 97,77 R$ 4.692,96 

210 
303050187 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 1ª LINHA 

ASSOCIADA À 3ª LINHA - BINOCULAR 
UNIDADE 396 R$ 146,64 R$ 58.069,44 

211 
303050195 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 2ª LINHA 
ASSOCIADA À 3ª LINHA - MONOCULAR 

UNIDADE 36 R$ 138,25 R$ 4.977,00 

212 
303050202 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA - 2ª LINHA 
ASSOCIADA À 3ª LINHA - BINOCULAR 

UNIDADE 48 R$ 207,36 R$ 9.953,28 

213 
303050211 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA MONOCULAR - 
ASSOCIAÇÃO DE 1ª, 2ª E 3ª LINHAS 

UNIDADE 108 R$ 150,69 R$ 16.274,52 

214 
303050220 - TRATAMENTO OFTALMOLÓGICO DE PACIENTE COM GLAUCOMA BINOCULAR - 
ASSOCIAÇÃO DE 1ª, 2ª E 3ª LINHAS 

UNIDADE 240 R$ 226,02 R$ 54.244,80 

215 405010036 - DACRIOCISTORRINOSTOMIA UNIDADE 24 R$ 954,62 R$ 22.910,88 

216 405010044 - DRENAGEM DE ABSCESSO DE PALPEBRA UNIDADE 24 R$ 32,10 R$ 770,40 

217 405010052 - EPILACAO A LASER UNIDADE 24 R$ 63,00 R$ 1.512,00 

218 405010060 - EPILACAO DE CILIOS UNIDADE 240 R$ 22,93 R$ 5.503,20 

219 
405010079 - EXÉRESE DE CALAZIO E OUTRAS PEQUENAS LESOES DA PALPEBRA E 
SUPERCILIOS 

UNIDADE 60 R$ 110,25 R$ 6.615,00 

220 405010109 - OCLUSAO DE PONTO LACRIMAL UNIDADE 24 R$ 19,14 R$ 459,36 

221 405010125 - RECONSTITUIÇÃO PARCIAL DE PALPEBRA COM TARSORRAFIA UNIDADE 24 R$ 435,46 R$ 10.451,04 

222 405010168 - SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS UNIDADE 24 R$ 32,10 R$ 770,40 

223 405010176 - SUTURA DE PALPEBRAS UNIDADE 24 R$ 201,59 R$ 4.838,16 

224 405010206 - PUNCTOPLASTIA UNIDADE 24 R$ 26,80 R$ 643,20 

225 405020015 - CORREÇÃO CIRÚRGICA DE ESTRABISMO (ACIMA DE 2 MUSCULOS) UNIDADE 24 R$ 2.326,46 R$ 55.835,04 

226 405020023 - CORREÇÃO CIRÚRGICA DO ESTRABISMO (ATE 2 MUSCULOS) UNIDADE 24 R$ 1.634,95 R$ 39.238,80 

227 405030045 - FOTOCOAGULAÇÃO A LASER UNIDADE 240 R$ 150,65 R$ 36.156,00 

228 405030053 - INJECAO INTRA-VITREO UNIDADE 48 R$ 115,19 R$ 5.529,12 

229 405030070 - RETINOPEXIA COM INTROFLEXÃO ESCLERAL UNIDADE 36 R$ 1.504,80 R$ 54.172,80 

230 405030096 - SUTURA DE ESCLERA UNIDADE 24 R$ 225,67 R$ 5.416,08 

231 405030100 - TRATAMENTO CIRURGICO DE DEISCENCIA DE SUTURA DE ESCLERA UNIDADE 24 R$ 223,12 R$ 5.354,88 

232 405030134 - VITRECTOMIA ANTERIOR UNIDADE 36 R$ 533,51 R$ 19.206,36 

233 405030142 - VITRECTOMIA POSTERIOR UNIDADE 24 R$ 2.667,29 R$ 64.014,96 

234 405030150 - VITRIOLISE A YAG LASER UNIDADE 24 R$ 75,60 R$ 1.814,40 

235 405030169 - VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO E ENDOLASER UNIDADE 24 R$ 4.183,12 R$ 100.394,88 

236 
405030177 - VITRECTOMIA POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO/ÓLEO DE 
SILICONE/ENDOLASER 

UNIDADE 72 R$ 4.701,84 R$ 338.532,48 

237 405030193 - PAN-FOTOCOAGULAÇÃO DE RETINA A LASER UNIDADE 84 R$ 602,64 R$ 50.621,76 

238 405030223 - REMOÇÃO DE ÓLEO DE SILICONE UNIDADE 24 R$ 656,04 R$ 15.744,96 

239 405040016 - CORREÇÃO CIRURGICA DE LAGOFTALMO UNIDADE 24 R$ 394,91 R$ 9.477,84 

240 405040067 - ENUCLEAÇÃO DE GLOBO OCULAR UNIDADE 24 R$ 581,80 R$ 13.963,20 

241 405040075 - EVISCERAÇÃO DE GLOBO OCULAR UNIDADE 24 R$ 822,51 R$ 19.740,24 

242 405040105 - EXPLANTE DE LENTE INTRA OCULAR UNIDADE 24 R$ 1.057,74 R$ 25.385,76 

243 405040130 - INJECAO RETROBULBAR / PERIBULBAR UNIDADE 24 R$ 32,10 R$ 770,40 

244 405040202 - TRATAMENTO DE PTOSE PALPEBRAL UNIDADE 24 R$ 629,22 R$ 15.101,28 

245 405050011 - CAPSULECTOMIA POSTERIOR CIRURGICA UNIDADE 240 R$ 180,45 R$ 43.308,00 

246 405050020 - CAPSULOTOMIA A YAG LASER UNIDADE 240 R$ 78,75 R$ 18.900,00 
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247 405050038 - CAUTERIZACAO DE CORNEA UNIDADE 24 R$ 26,80 R$ 643,20 

248 405050054 - CICLODIALISE UNIDADE 24 R$ 634,77 R$ 15.234,48 

249 405050062 - CORRECAO DE ASTIGMATISMO SECUNDARIO UNIDADE 24 R$ 26,80 R$ 643,20 

250 405050070 - CORRECAO CIRURGICA DE HERNIA DE IRIS UNIDADE 24 R$ 362,88 R$ 8.709,12 

251 405050089 - EXERESE DE TUMOR DE CONJUNTIVA UNIDADE 24 R$ 115,19 R$ 2.764,56 

252 405050097 - FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR UNIDADE 24 R$ 664,50 R$ 15.948,00 

253 405050100 - FACECTOMIA S/ IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR UNIDADE 24 R$ 604,50 R$ 14.508,00 

254 405050119 - FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR RIGIDA UNIDADE 24 R$ 651,60 R$ 15.638,40 

255 405050127 - FOTOTRABECULOPLASTIA A LASER UNIDADE 24 R$ 63,00 R$ 1.512,00 

256 405050143 - IMPLANTE INTRA-ESTROMAL UNIDADE 24 R$ 1.264,13 R$ 30.339,12 

257 405050151 - IMPLANTE SECUNDÁRIO DE LENTE INTRA-OCULAR - LIO UNIDADE 48 R$ 1.391,04 R$ 66.769,92 

258 405050160 - INJECAO SUBCONJUTIVAL / SUBTENONIANA UNIDADE 24 R$ 11,54 R$ 276,96 

259 405050178 - IRIDECTOMIA CIRURGICA UNIDADE 60 R$ 416,44 R$ 24.986,40 

260 405050194 - IRIDOTOMIA A LASER UNIDADE 60 R$ 63,00 R$ 3.780,00 

261 405050208 - PARACENTESE DE CAMARA ANTERIOR UNIDADE 24 R$ 82,28 R$ 1.974,72 

262 405050216 - RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL UNIDADE 720 R$ 172,27 R$ 124.034,40 

263 405050224 - RECONSTITUIÇÃO DE FORNIX CONJUNTIVAL UNIDADE 24 R$ 611,02 R$ 14.664,48 

264 405050232 - RECONSTRUÇÃO DE CAMARA ANTERIOR DO OLHO UNIDADE 24 R$ 794,89 R$ 19.077,36 

265 405050240 - RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAMARA ANTERIOR DO OLHO UNIDADE 24 R$ 470,01 R$ 11.280,24 

266 405050259 - RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CORNEA UNIDADE 24 R$ 35,00 R$ 840,00 

267 405050267 - SINEQUIOLISE A YAG LASER UNIDADE 24 R$ 63,00 R$ 1.512,00 

268 405050283 - SUBSTITUICAO DE LENTE INTRA-OCULAR UNIDADE 24 R$ 681,10 R$ 16.346,40 

269 405050291 - SUTURA DE CONJUNTIVA UNIDADE 24 R$ 115,19 R$ 2.764,56 

270 405050305 - SUTURA DE CORNEA UNIDADE 24 R$ 229,71 R$ 5.513,04 

271 405050321 - TRABECULECTOMIA UNIDADE 48 R$ 1.257,69 R$ 60.369,12 

272 405050364 - TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO UNIDADE 708 R$ 209,55 R$ 148.361,40 

273 405050372 - FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL UNIDADE 888 R$ 771,60 R$ 685.180,80 

274 405050399 - TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEISCÊNCIA DE SUTURA DE CÓRNEA UNIDADE 24 R$ 240,97 R$ 5.783,28 

275 
407010319 - TRATAMENTO ESCLEROSANTE / LIGADURA ELÁSTICA DE LESÂO HEMORRÁGICA 
DO APARELHO DIGESTIVO 

UNIDADE 24 R$ 250,00 R$ 6.000,00 

276 
407010327 - TRATAMENTO ESCLEROSANTE DE LESÕES NÃO HEMORRÁGICAS DO 
APARELHO DIGESTIVO INCLUINDO LIGADURA ELÁSTICA 

UNIDADE 24 R$ 250,00 R$ 6.000,00 

277 xxxxxxxxx - ULTRASSONOGRAFIA INGUINAL UNIDADE 240 R$ 48,40 R$ 11.616,00 

278 xxxxxxxxx - ULTRASSONOGRAFIA MORFOLOGICA UNIDADE 156 R$ 48,40 R$ 7.550,40 

279 xxxxxxxxx - ULTRASSONOGRAFIA PAREDE ABDOMINAL UNIDADE 168 R$ 48,40 R$ 8.131,20 

280 xxxxxxxxx - ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES UNIDADE 228 R$ 48,40 R$ 11.035,20 

281 xxxxxxxxx - ULTRASSONOGRAFIA TIREOIDE COM DOPPLER COLORIDO UNIDADE 240 R$ 48,40 R$ 11.616,00 

282 xxxxxxxxx - ULTRASSONOGRAFIA TRANSLUCENCIA NUCAL UNIDADE 240 R$ 48,40 R$ 11.616,00 

283 xxxxxxxxx - D DIMERO UNIDADE 228 R$ 75,00 R$ 17.100,00 

284 xxxxxxxxx - DOSAGEM DE VITAMINA B6 UNIDADE 240 R$ 75,00 R$ 18.000,00 

285 xxxxxxxxx - EXAME TOXICOLOGICO (ALCOOL, DROGAS E OUTROS ENTOPERCENTES) UNIDADE 60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 

 
    144612 - R$ 7.476.358,80 

 
 

 4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP  

 
4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão 
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos 
incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

 
 5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo Termo de 
Credenciamento ou outros instrumentos hábeis. 
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5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 

 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

 
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
 6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado. 

 
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem vícios, ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 

 
6.4. Manter, durante a vigência do Termo de Credenciamento ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

 
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou 
a documentação exigida na fase de habilitação. 

 
6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro 
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

 
6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
 

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA  

7.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Termo de Credenciamento ou equivalente: 

 
7.1.1. Início: 5 (cinco) dias, contados da data de recebimento da ordem serviço; 

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento 
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE  

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 
8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
8.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostilamento. 
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8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
9.0. DO PAGAMENTO  

 
9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

 
9.2. A CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados, de 
acordo com os valores estimados no Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante deste Termo de Credenciamento, 
independentemente de transcrição. 

 
9.3 Dá-se ao presente Termo de Credenciamento o valor correspondente ao previsto no Termo de Referência, conforme tabela, para os 
serviços prestados no período de vigência, não constituindo esse valor, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento: 

 
9.3.1 Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Termo de Referência expedido pela CONTRATANTE, 
não podendo ultrapassar os valores e os quantitativos mensais contratados, tendo como base pesquisas mercadológicas. 

 
3.2.2 Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos mediante apresentação da nota fiscal com a descrição dos serviços 
prestados e após a sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde de GUARABIRA/PB. 

 
9.4 Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Termo de Referência expedido pela CONTRATANTE, não 
podendo ultrapassar os valores e os quantitativos mensal contratado, tendo como base pesquisas mercadológicas nos termos do Decreto 
Municipal n.º 269/2023. 

 
9.5 Os valores devidos à CONTRATADA serão auditados por setor competente devidamente designado pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Guarabira em conformidade com as regras e portarias vigentes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
9.6 Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria disponibilizará os relatórios de comprovação dos 
serviços extraídos dos sistemas SIA/SUS (Sistema de Informação Ambulatorial) e SIH/SUS (Sistema de Informação Hospitalar) para que a 
CONTRATADA possa emitir a Nota Fiscal/Fatura e anexar as Certidões Negativas de Débitos (CND), Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao setor competente 
para pagamento; 

 
9.7 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de 
efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los à perícia, sem qualquer custo para a CONTRATADA, que se obriga a 
suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento 
fiscal idôneo. 

9.8 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, a utilização de pessoal para execução dos respectivos serviços, 
incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes dos serviços. 

 
9.9 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
9.10 Para todos os fins será obrigatória a comprovação do recolhimento dos encargos no Município de GUARABIRA/PB, deverão ser 
retidos na fonte, no ato do pagamento, bem como, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a IN/RFB 
n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

 
 10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

 
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico- financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações 
em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 
mesmo diploma legal. 

 
 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

 
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,  
devidamente justificados. 

 
 12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

 
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do Termo de Credenciamento, nos termos do 
Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 
13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
13.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar 
causa à inexecução parcial do Termo de Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do Termo de Credenciamento, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Credenciamento por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
 14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  

 
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
15. DA APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO  

 
15.1 A proposta de credenciamento compreende a apresentação CARTA DE CREDENCIAMENTO (ANEXO III), que deverá ser impressa 

em papel com a identificação da empresa interessada, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo responsável legal da proponente, devendo conter a Razão Social, Endereço completo, CEP, 
Telefones, E-mail caso haja, e número do CNPJ. 

 
15.2 Os interessados encaminharão, preferencialmente, presencialmente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guarabira, 

situado na Rua Antônio André, nº 26, Centro, CEP 58200-000. Alternativamente, por meio eletrônico para o e-mail oficial do setor de 
licitações: licitacaoguarabirapmg@gmail.com. poderão ser entregues presencialmente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Guarabira, situado na Rua Antônio André, nº 26, Centro, CEP 58200-000, concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos, a PROPOSTA contendo a descrição do objeto ofertado e os itens a serem credenciados, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 
documentação. 

 
15.3 A apresentação da proposta implica plena concordância e aceitação de todas as condições previstas neste termo, incluindo os preços 

estipulados pela Administração para a prestação dos serviços. 

 
15.4 Os documentos exigidos, bem como o Requerimento para Credenciamento, serão avaliados conforme os modelos anexos a este 

Edital. 
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15.5 O envio MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO (ANEXO III), acompanhada dos 

documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

 
15.6 Incumbirá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do CREDENCIAMENTO, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
15.7 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA, através da Setor de Licitação, poderá, durante a análise da documentação, convocar 

os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura necessários. 

 
15.8 Até a abertura da sessão pública, os interessados poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema. 

 
15.9 A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e aceitação dos termos e condições previstas neste 

instrumento, inclusive com relação ao preço estipulado pela Administração para a prestação dos serviços constantes do Anexo I, 
parte integrante deste processo. 

 
15.10 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão ao horário de Brasília – DF. 

 
16 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

 
16.1 A apresentação dos documentos de habilitação deverá ser enviada, preferencialmente, poderão ser entregues presencialmente no 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guarabira, situado na Rua Antônio André, nº 26, Centro, CEP 58200-000. 
Alternativamente, por meio eletrônico para o e-mail oficial do setor de licitações: licitacaoguarabirapmg@gmail.com até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme descrito neste Edital. 

 
16.2 Os documentos de habilitação exigidos deverão ser apresentados de forma digitalizada, em formato PDF ou outro formato aceito pelo 

sistema eletrônico utilizado, garantindo a legibilidade e a autenticidade das informações. 

 
16.3 Cada proponente deverá observar os requisitos específicos estabelecidos para a habilitação técnica, operacional e jurídica, conforme 

detalhado, sob pena de inabilitação no processo. 

 

16.4 Até o encerramento do prazo de apresentação, os interessados poderão substituir ou retirar a proposta e os documentos de 
habilitação. 

 

17 PERFIL DOS PROFISSIONAIS: TODAS AS ESPECIALIDADES MÉDICAS  
 

17.1 Profissional de nível superior, titular de diploma e especialização para o cargo que está se credenciando, devidamente registrado no 
Conselho Regional de sua classe, para atuação nas áreas de regulação e suporte avançado, em todos os cenários de atuação. 

 

 
18 REQUISITOS GERAIS:  

 
18.1 Equilíbrio emocional e autocontrole; 

18.2 Disposição para cumprir ações orientadas; 

18.3 Capacidade física e mental para a atividade; 

18.4 Iniciativa e facilidade de comunicação; 

18.5 Destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis; 

18.6 Capacidade de trabalhar em equipe. 

 
19 ORIENTAÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS PROFISSIONAIS:  

 
19.1 Cumprir com pontualidade seus horários de chegada, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 

19.2 Tratar com respeito e coleguismo todos profissionais e cidadãos; 

19.3 Atendimento conforme a necessidade através de exames e especialidades, podendo o Fundo Municipal de Saúde adaptar o 
número de atendimentos de acordo com parâmetros técnicos e série histórica 

19.4 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando 
na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários; 

19.5 Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento 
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necessário para o uso adequado dos equipamentos; 

19.6 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

19.7 Participar das reuniões convocadas pela direção do serviço; 

19.8 Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 

19.9 Acatar as deliberações da direção técnica. 
 
 
 

 
Guarabira - PB, 24 de março de 2025. 

 

 

DAISY SIMÕES CAMPOS 
Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO ANEXO III – 

CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

Ao Fundo Municipal de Saúde de Guarabira 

 
 CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
 

A [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ DA EMPRESA], com sede à [ENDEREÇO COMPLETO], por meio 
do presente instrumento, credencia o(a) S.r.(a). [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) do CPF nº [CPF] e RG nº [RG], para 
representá-la em todos os atos relativos ao processo de credenciamento de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, prestadoras de 
serviços de saúde, interessadas em participar, de forma complementar, do sistema único de saúde do município de Guarabira para 
realização de consultas médicas aos usuários do Sistema Único de Saúde deste município. 

 
O(a) representante legal está autorizado(a) a assinar documentos, apresentar declarações e assumir compromissos necessários ao 
processo, no interesse desta empresa. 

 
PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
À Secretaria Municipal de Saúde de Guarabira 
Ref.: Credenciamento para Prestação de Serviços de Exames e Procedimentos Especializados 

 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ DA EMPRESA], com sede na [ENDEREÇO COMPLETO DA 
EMPRESA], vem, respeitosamente, apresentar sua proposta para Credenciamento de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
prestadoras de serviços de saúde, interessadas em participar, de forma complementar, do sistema único de saúde do município de 
Guarabira para realização de consultas médicas aos usuários do Sistema Único de Saúde deste município, conforme especificado no 
Termo de Referência. 

 DADOS DA PROPOSTA  
 

1. Dados da Empresa: 
Razão Social  

Nome Fantasia  

Endereço  

Telefone  

E-mail  

 
2. Itens e Quantidades de Interesse no Credenciamento: 

 

Código do 
Procedimento 

Descrição do Procedimento 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

[INSERIR CÓDIGO] [INSERIR DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO] 

[INSERIR 
QUANTIDADE] 

  

Observação: A empresa compreende que os quantitativos apresentados são indicativos de interesse, estando sujeitos à regulação e 
demanda municipal. 

 
3. Conformidade Técnica e Operacional: 

Declaro que possuo a capacidade técnica e operacional para a realização de todos os serviços acima listados, nos termos do Termo de 
Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 
Comprometo-me a seguir as normas e exigências definidas, incluindo a adequação ao CNES e visitas técnicas de validação, se aplicável. 

 
4. Compromisso com a Prestação de Serviços: 

A empresa se compromete a atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, dentro dos prazos e condições estabelecidos. 

Local e Data: [GUARABIRA, DIA/MÊS/ANO] 
 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] [CARGO 
DO REPRESENTANTE LEGAL] 



28 

28 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

ANEXO IV 

MODELO - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
 

Eu,.................................................................................., RG nº ....................., CPF Nº ....................................................................... , 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..................................................................................., 
DECLARO, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido no 
edital, os profissionais necessários para a execução dos serviços propostos, referente ao chamamento público n.º 013/2025. 

 

 
............................................ 
(data) 

............................................................ 
(Representante Legal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÕES 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
ao solicitado no Edital de Chamamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1. Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

2. As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3. Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4. Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade 
contratante; 

5. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, artigo 68 da 
Lei nº 14.133/2021; 

6. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. Local e data 

 
 
 
 

 

Nome do representante Legal CPF 
Nº  -   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Eu, [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], portador do CPF nº [CPF], representante legal da empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita 

no CNPJ sob o nº [CNPJ], declaro para os devidos fins de direito que: 

 
1. A empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2. Não há contra a empresa qualquer penalidade que impeça a participação no credenciamento promovido pelo Fundo Municipal 

de Saúde de Guarabira. 

3. Estamos cientes das responsabilidades assumidas no âmbito deste credenciamento e cumpriremos rigorosamente as 

disposições legais e contratuais. 

[Local e data] 

 

Assinatura e carimbo da empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], declara para os devidos fins que aceita integralmente as condições, 
requisitos, e responsabilidades descritas no Termo de Referência, bem como a legislação aplicável, incluindo a Lei nº 14.133/2021. 

Comprometemo-nos a prestar os serviços médicos especializados e procedimentos de acordo com os padrões estabelecidos, observando as 
orientações do Fundo Municipal de Saúde de Guarabira. 

 
[Local e data] 

 

Assinatura e carimbo da empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Eu, [NOME DO PROFISSIONAL], portador do CPF nº [CPF], registrado no Conselho Regional de [CONSELHO DE 
CLASSE] sob o nº [NÚMERO DE REGISTRO], residente à [ENDEREÇO COMPLETO], declaro para os devidos fins que sou o 
responsável técnico pelos serviços a serem prestados pela empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
no âmbito do Credenciamento de instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de saúde, 
interessadas em participar, de forma complementar, do sistema único de saúde do município de Guarabira para realização de 
consultas médicas aos usuários do Sistema Único de Saúde deste município 

 
Declaro, ainda, estar ciente das responsabilidades legais e técnicas inerentes à execução dos serviços, conforme descrito no Termo de 
Referência. 

[Local e data] 
 

 

Assinatura do responsável técnico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO  

DECLARAÇÃO 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA para os devidos fins de direito, que seus sócios e 
diretores não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de 
Saúde nos termos do § 4º do artigo 26 da Lei 8.080/90. 

 
Local e data 

--------------------------------------------------------------- 
Nome do representante Legal CPF 
Nº  -   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
 

 
ANEXO VII 

 
CREDENCIAMENTO Nº 00013/2025 

 
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 00013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250131CD00013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: ................... /...-SDC 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA GUARABIRA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente Termo de Credenciamento, de um lado Fundo Municipal de Saúde da Guarabira - Av. Sabiniano Maia, 903 - Novo - Guarabira - 
PB, CNPJ nº 13.844.779/0001-73, neste ato representado Pelo(a) Senhor(a) Gestora Daisy Simões Campos, residente e domiciliado na Rua 
Eugenio Maia de Carvalho, 1291 - Bairro Novo - Guarabira - , CPF nº 046.096.354-61, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado ......... - ......... - ..................................................................................................................................................................................... , 
CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - .................................................................. , CPF 
nº ........., Carteira de Identidade nº , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente termo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:  

 
Este Termo de Credenciamento decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00013/2025, processado nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal 269/2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste Termo de Credenciamento. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

 
O presente Termo de Credenciamento, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Credenciamento de empresas especializadas para a 
prestação de serviços de exames e procedimentos especializados, visando atender à demanda regular e reprimida do município de 
Guarabira-PB, com o objetivo de garantir a continuidade e a integralidade do cuidado em saúde, em conformidade com os princípios de 
universalidade, integralidade e equidade estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 

especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00013/2025 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente Termo de Credenciamento, independente de transcrição. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  

 
O valor total deste Termo de Credenciamento, a base do preço proposto, é de R$ ... (...) Compreedendo. 

 

Código do 
Procedimento 

Descrição do Procedimento 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

[INSERIR CÓDIGO] [INSERIR DESCRIÇÃO DO 
PROCEDIMENTO] 

[INSERIR 
QUANTIDADE] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 
 CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:  

 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 

 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:  

 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 
16.00 - 10.301.2002.2089 - MANTER AS ATIV. DO SERVIÇO PUBLICO DE SAUDE – FUS - 10.302.2002.2090 - MANUTENÇÃO ASPS - 
BLC CUSTEIO: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - 3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

 
 CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:  

 
a - O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 

disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

 
b - A CONTRATANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados, de 

acordo com os valores estimados no Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante deste Termo de Credenciamento, 
independentemente de transcrição. 

 
c - Dá-se ao presente Termo de Credenciamento o valor correspondente ao previsto no Termo de Referência, conforme tabela, para os 

serviços prestados no período de vigência, não constituindo esse valor, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 
d - Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Termo de Referência expedido pela CONTRATANTE, não 

podendo ultrapassar os valores e os quantitativos mensais contratados, tendo como base pesquisas mercadológicas. 

 
e - Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos mediante apresentação da nota fiscal com a descrição dos serviços prestados e após 

a sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde de GUARABIRA/PB. 
 

f - Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no Termo de Referência expedido pela CONTRATANTE, não podendo 
ultrapassar os valores e os quantitativos mensal contratado, tendo como base pesquisas mercadológicas nos termos do Decreto 
Municipal n.º 269/2023. 

 
g - Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos mediante apresentação da nota fiscal com a descrição dos serviços prestados e após 

a sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde de GUARABIRA/PB. 
 

h - Após o processamento da produção a Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria disponibilizará os relatórios de comprovação dos 
serviços extraídos dos sistemas SIA/SUS (Sistema de Informação Ambulatorial) e SIH/SUS (Sistema de Informação Hospitalar) para 
que a CONTRATADA possa emitir a Nota Fiscal/Fatura e anexar as Certidões Negativas de Débitos (CND), Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro de seus prazos de validade encaminhando ao 
setor competente para pagamento; 

 
i - Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de 

efetuar glosas totais ou parciais dos valores cobrados e de submetê-los à perícia, sem qualquer custo para a CONTRATADA, que se 
obriga a suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de 
documento fiscal idôneo. 

 
j - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA, a disponibilização de pessoal para execução dos respectivos serviços, 

incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, resultantes dos serviços. 

 
k - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
l - Para todos os fins será obrigatória a comprovação do recolhimento dos encargos no Município de GUARABIRA/PB, os quais deverão ser 

retidos na fonte, no ato do pagamento, bem como, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 
IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:  

 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Termo de Credenciamento: 

 
a - Início: 5 (cinco) dias, contados da data de recebimento da ordem serviço; 

 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

 
A vigência do presente Termo de Credenciamento será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
Termo de Credenciamento; 
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste Termo de Credenciamento, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com 
informações pertinentes a essa atribuição; 

 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste Termo de Credenciamento, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente Termo de Credenciamento, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 

 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do Termo de Credenciamento, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 

 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Termo de Credenciamento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização 
expressa do Contratante; 

 
g - Manter, durante a vigência do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 

 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do Termo de Credenciamento, e sempre 
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 

 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste Termo de Credenciamento, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:  

 
Este Termo de Credenciamento poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do Termo de Credenciamento. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:  

 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento 
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:  

 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do Termo de Credenciamento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do Termo de Credenciamento, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Termo de Credenciamento por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:  

 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo 
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 



39 

39 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste Termo de Credenciamento, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os Termo de Credenciamento s de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 

 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados. 

 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos 
dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, 
ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste Termo de Credenciamento, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
k - O presente Termo de Credenciamento está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  

 
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Credenciamento, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira. 

 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente Termo de Credenciamento em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 

duas testemunhas. 
 

 
Guarabira - PB, ... de ............... de ..... 
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 
 
 
 

........ 

 
PELO CONTRATADO 
 

 


